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EDITAL PROEN Nº 31/2024 

PROCESSO SELETIVO PARA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  

TÉCNICA INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO 

3. MA  

COMUNICADO nº 3 – REALIZAÇÃO DE SORTEIO PARA O CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM 

INSTRUMENTO MUSICAL 
1. RA  

1. Em atendimento ao item 9.9 do Edital Proen nº 31/2024, que preceitua que o candidato que 

não for considerado apto no Teste de Aptidão Musical estará eliminado do Processo Seletivo; 
 

2. Em atendimento ao item 7.9 do Edital PROEN nº 31/2024, que estabelece que os cursos 

técnicos integrados que tiverem a procura de candidato por vaga igual ou inferior a 1,5, 

adotar-se-á o sorteio eletrônico de vagas; 
 

3. Considerando o número de aprovados no Teste de Aptidão Musical, que teve o resultado 

publicado por meio do link: 

http://selecao.ifg.edu.br/downloads/cod2455/resultado%20final%20musica%20integrado%202025.pdf 

em que somente 40 candidatos foram considerados aptos, para as 36 vagas disponibilizadas 

para o curso Técnico Integrado em Instrumento Musical; 
 

4. Este Centro de Seleção do IFG utilizará a regra constante do item 7.9 do Edital PROEN nº 

31/2024, qual seja, os candidatos do curso Técnico Integrado em Instrumento Musical, 

estão dispensados da realização de provas e serão submetidos a um sorteio eletrônico de 

vagas. 
 

5. A regra aqui utilizada está sendo empregada por analogia, considerando que o item 7.9 Edital 

PROEN nº 31/2024 está em conformidade com parágrafo 1º do artigo 8º da Resolução 

CONSUP nº 206/2024, resolução que pode ser acessada no seguinte link: 

http://www.ifg.edu.br/attachments/article/209/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20206%20-%20Pol%C3%ADtica%20de%20Ingresso.pdf  , 

uma vez que a concorrência para a etapa de classificação, qual seja a prova, está dentro do 

quantitativo estabelecido da referida resolução.  
 

6. O Edital Complementar sobre a realização do sorteio estará disponível até dia 26/11/2024 

na página deste processo seletivo: http://www.ifg.edu.br/estude-no-ifg/selecoes-em-

andamento/tecnico-integrado. 
 

7. Para os demais cursos haverá a realização da prova, de acordo com o previsto no Cronograma 

do Edital PROEN nº 31/2024. 
 

Goiânia, 26 de novembro de 2024. 
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http://selecao.ifg.edu.br/downloads/cod2455/resultado%20final%20musica%20integrado%202025.pdf
http://www.ifg.edu.br/attachments/article/209/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20206%20-%20Pol%C3%ADtica%20de%20Ingresso.pdf
http://www.ifg.edu.br/estude-no-ifg/selecoes-em-andamento/tecnico-integrado
http://www.ifg.edu.br/estude-no-ifg/selecoes-em-andamento/tecnico-integrado

